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RESOLUÇÃO DPG N° 109, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025

Designa extraordinariamente defensores/as públicos/as em
substituição – Segundo Grau e Tribunais Superiores
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ , no uso de suas atribuições
legais previstas no art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 136/2011,
CONSIDERANDO a previsão de licença compensatória por substituição no art. 175-A da Lei
Complementar Estadual nº 136/2011 e a regulamentação por meio da Deliberação CSDP nº
005/2024;
CONSIDERANDO o afastamento do defensor público Maurício Faria Junior;
CONSIDERANDO o resultado do Edital DPG n.°013/2025,
 

RESOLVE
 
Art. 1º - Designar extraordinariamente em substituição, sem prejuízo de suas atribuições
originárias, os/as defensores/as públicos/as abaixo indicados/as para atuação na 6ª Defensoria
Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Cível, nos seguintes períodos:
I - Renan Thomé de Souza Vestina  - de 05/03/2025 a 10/03/2025 e de 12/03/2025 a
16/03/2025;
II - Israel Bresola Junior - em 11/03/2025;
III - Giovani Francisco da Silva Rosa  - de 17/03/2025 a 19/03/2025;
IV - Raísa Bakker de Moura - de 20/03/2025 a 25/03/2025;
V - Gustavo Henrique Gonçalves de Almeida Filho - de 26/03/2025 a 31/03/2025 e de
08/04/2025 a 10/04/2025;
VI - Gilson Rogério Duarte de Oliveira - de 01/04/2025 a 07/04/2025;
VII - Gustavo Bustillos Monçores Velloso -  de 11/04/2025 a 16/04/2025.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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Documento assinado digitalmente por MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, Defensor
Público-Geral do Estado do Paraná, em 28/02/2025, às 16:21, conforme art. 1º, III, "a", da
Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 7893721704094571265

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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